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PRECEDENTES 

 

Prova obtida com abertura de correspondência sem autorização judicial é ilegal 

 

Para a maioria do Plenário, a obtenção de prova nessas circunstâncias, fora das hipóteses legais, é incompatível com a 
garantia do sigilo da correspondência e das comunicações. 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que, sem autorização judicial ou fora das 
hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo. A 
deliberação se deu na sessão virtual encerrada em 17/8, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1116949, 
com repercussão geral reconhecida (Tema 1041). 

Entorpecentes 

No caso concreto, um policial militar, lotado na Coordenadoria de Defesa Civil do Paraná, durante o expediente, 
deixou no protocolo geral na sede do governo estadual uma caixa para remessa pelo serviço de envio de 
correspondência da administração pública. Os servidores responsáveis pela triagem, desconfiados do peso e do 
conteúdo da embalagem, abriram o pacote e constataram a existência de 36 frascos com líquido transparente.  

Ficou constatado que os frascos continham ácido gama-hidroxibutírico e cetamina, substâncias entorpecentes 
sujeitas a controle especial. 

O juízo do Conselho Permanente da Justiça Militar de Curitiba condenou o policial a três anos de reclusão, 
substituídos por penas restritivas de direitos, em razão da prática do delito de tráfico de drogas cometido por militar 
em serviço. O Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) considerou a prova lícita e manteve a condenação. 

Sigilo 

A maioria do Plenário seguiu o voto divergente do ministro Edson Fachin, para quem a abertura da correspondência 
não observou as cautelas legais nem foi precedida de autorização judicial, a indicar que a prova que fundamentou a 
condenação foi incompatível com a garantia do sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas (artigo 5º, 
inciso XII, da Constituição Federal). 

Segundo o ministro, o atual regulamento dos Correios (Lei 6.538/1978) prevê que não constitui violação de sigilo da 
correspondência postal a abertura de carta, entre outras hipóteses, que apresente indícios de conter substância 
proibida, mas prevê que a abertura será feita obrigatoriamente na presença do remetente ou do destinatário, o que 
não ocorreu no caso. 
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Tratados 

O ministro ressaltou que, após a Constituição Federal de 1988, o sigilo de correspondência deve também ser lido à 
luz dos direitos previstos nos tratados de direitos humanos e, consequentemente, na interpretação dada a eles pelos 
órgãos internacionais de aplicação. Ele citou que o Pacto de São José da Costa Rica prevê que “ninguém pode ser 
objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, na de sua família, em seu domicílio ou em sua 
correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou reputação” e que o Pacto Internacional de Direitos Civis e 
Políticos estabelece garantia idêntica. 

Para Fachin, a interpretação que se tem feito desse dispositivo aponta para a necessidade de previsão legal de 
eventual restrição à inviolabilidade. “Além disso, exige-se que a restrição atenda a um fim legítimo e que seja 
necessária em uma sociedade democrática. Noutras palavras, exige-se que a restrição obedeça a um rígido teste de 
proporcionalidade”, concluiu. 

Resultado 

Ficaram vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Luiz Fux e Roberto Barroso, que negavam provimento ao 
recurso. Os ministros Marco Aurélio, relator, e Ricardo Lewandowski propunham tese diversa. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a 
prova obtida mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo". 

 

Leia a notícia no site 

 

Novas teses de repercussão geral aprovadas pelo STF 

 

RE 1116949 

 

Discute se prova obtida por meio de abertura, sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, de pacote 
postado nos Correios viola o sigilo das correspondências (Tema 1041). 

Tese de repercussão geral fixada: 

"Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de carta, telegrama, 
pacote ou meio análogo”. 

 

Leia mais aqui. 

 

RE 593818 

 

Discute a possibilidade de considerar penas extintas como maus antecedentes (Tema 150). 

Tese de repercussão geral fixada: 

"Não se aplica para o reconhecimento dos maus antecedentes o prazo quinquenal de prescrição da reincidência, 
previsto no art. 64, I, do Código Penal". 

 

Leia mais aqui.  

 

Fonte: STF 
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----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Jurisprudência, legislações e artigos sobre o novo coronavírus podem ser consultados no Boletim 
COVID-19 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

Fonte: TJRJ 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

TJ mantém prisão temporária de homem que lançou artefatos incendiários na sede de uma 
produtora 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Justiça recebe denúncia contra 30 acusados de integrar milícia na Baixada Fluminense 

Fonte: TJRJ 

 

Governo e empresa Spacecomm chegam a acordo que garante o monitoramento de tornozeleiras 
eletrônicas até outubro 

 

Fonte: DORJ 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado no dia 26/08 (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 10, tendo sido selecionado, dentre outros, habeas corpus figurando como paciente 
bombeiro militar submetido a imposição de sanção privativa de liberdade, decorrente de punição disciplinar, após o 
advento da Lei Federal nº 13.967, de 2019, em decorrência da expressa vedação a medida contida na norma; 
destarte, impondo a concessão da ordem com a consequente cassação da decisão; bem como, tendo como via o 
mesmo remédio legal, diante do indeferimento do pedido de conversão da decretação da prisão preventiva de 
acusado foragido em prisão domiciliar, sob o argumento de teste positivo para Covid-19, com laudo de 20 dias atrás 
e risco de transmissibilidade, ordem denegada.      

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 987 novo 

 

Ministra suspende queixa-crime de Dilma Rousseff contra Bolsonaro até fim do mandato 

presidencial 

 

A ministra Rosa Weber suspendeu até o fim do mandato presidencial a queixa-crime (PET 8352) presentada pela ex-

presidente Dilma Rousseff contra o presidente Jair Bolsonaro, na qual lhe imputa o crime de injúria (artigo 140 do 

Código Penal).  

Os fatos trazidos ao Supremo dizem respeito a conteúdo publicado por Bolsonaro, em sua conta pessoal no Twitter 

em 8/8/2019, que reproduz discurso feito na Câmara dos Deputados em novembro de 2014, em que compara 

membros da Comissão da Verdade a prostitutas. O relatório final da comissão seria entregue poucos dias depois. No 

Supremo, a ex-presidente afirmou que a publicação do vídeo no perfil de Bolsonaro na rede social ofendeu sua 

honra. 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber destaca que o estatuto jurídico de responsabilização do chefe do Poder 

Executivo nacional prevê imunidade temporária à persecução penal por atos estranhos ao exercício de suas funções, 

nos termos do parágrafo 4º do artigo 86 da Constituição Federal.  

Por isso, em razão da regra, a extinção do mandato é condição de procedibilidade da ação, mas compete ao 

Supremo o exame preliminar, que antecede o juízo político de admissibilidade a cargo da Câmara dos Deputados, 

sobre a classificação técnico-jurídica dos atos imputados, para defini-los como estranhos ou pertinentes às funções 

presidenciais. 

Para a ministra, o ato imputado na queixa-crime é estranho às funções presidenciais porque a publicação é mera 

reprodução de discurso proferido quando Bolsonaro ainda não exercia o ofício presidencial.  

A relatora verificou que o texto que precedeu a divulgação do vídeo não contém ofensa e a sua reprodução 

relacionou-se com conteúdo acobertado por imunidade parlamentar. 

“Concluo, assim, pela incidência, ao caso concreto, da imunidade temporária à persecução penal prevista no artigo 

86, § 4º, da Constituição Federal, suspendendo o curso processual durante o interstício do mandato presidencial”, 

afirmou a ministra Rosa Weber, acrescentando que, como se trata de questão prejudicial ao regular seguimento da 

pretensão punitiva, deve haver a suspensão do curso do prazo prescricional até o fim do mandato de Jair Bolsonaro. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

2ª Turma anula condenação de doleiro no caso Banestado 

 

Colegiado apontou quebra da imparcialidade na atuação do então juiz Sérgio Moro por participação na produção da prova. 

Após empate no julgamento de agravo regimental no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 144615, a 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo987.htm
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450527
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450527
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450527
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450309&ori=1


Segunda Turma anulou sentença condenatória proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de Curitiba (PR) 
contra o doleiro Paulo Roberto Krug, por crimes financeiros no caso Banestado. De acordo com o Regimento Interno 
do STF (artigo 146, parágrafo único), no caso de empate em Habeas Corpus e em Recurso de Habeas Corpus, deve 
prevalecer a decisão mais favorável ao réu. 

O colegiado concluiu que houve quebra da imparcialidade (incisos I e II, do artigo 252 do Código de Processo Penal) 
do então juiz Sérgio Moro, que atuou na causa. Na fase de celebração do acordo de colaboração premiada, Moro 
tomou o depoimento de colaboradores, inclusive do doleiro Alberto Youssef, e, dessa forma, participou da produção 
da prova na fase investigativa. 

O recurso foi trazido a julgamento presencial em razão de pedido de vista do ministro Gilmar Mendes. Na sessão 
desta terça-feira (25), o relator, ministro Edson Fachin, reafirmou os fundamentos que o levaram a negar provimento 
ao agravo. Para ele, a oitiva dos colaboradores pelo juízo é tarefa inerente à própria homologação do acordo, e a sua 
participação na homologação não tem identidade com as hipóteses legais de impedimento.  

Também não cabe, a seu ver, a alegação de atuação no processo como membro da acusação. A ministra Cármen 
Lúcia acompanhou integralmente o relator. 

Quebra de imparcialidade 

Ao divergir, o ministro Gilmar Mendes afirmou que, da leitura dos depoimentos anexados aos autos, fica claro que o 
juiz procedeu à inquirição de Youssef para obter provas de outros investigados, entre eles Paulo Krug.  

Segundo o ministro, foram direcionadas a Gabriel Nunes Pires Neto, diretor da área de câmbio do Banestado, 
perguntas específicas sobre a participação de Krug nos fatos. “Essas passagens deixam claro que o juiz ultrapassou, 
em muito, a função de mero homologador dos acordos e atuou, verdadeiramente, como parceiro do órgão de 
acusação”, afirmou. A Seu ver, a atuação do juiz foi além da mera verificação das condições de legalidade, 
regularidade e voluntariedade para celebração dos acordos. 

Mendes ressaltou ainda que, após o encerramento da instrução processual, o magistrado determinou a juntada de 
vários documentos aos autos direcionados à comprovação da acusação e, posteriormente, utilizados na sentença 
condenatória. “Ou seja, produziu a prova para justificar a condenação que já era por ele almejada, aparentemente”, 
assinalou. Segundo o ministro, os documentos não poderiam ter sido utilizados para formação de juízo de autoria e 
materialidade das imputações, pois a fase de instrução processual já estava encerrada. “A evidente quebra da 
imparcialidade do juízo macula os atos decisórios por ele proferidos”, concluiu. 

O ministro Ricardo Lewandowski acompanhou a divergência. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ex-presidente Lula poderá ter acesso a trechos da delação de Palocci que o mencionem 

 

Por maioria de votos, a 2ª Turma do STF deferiu recurso interposto pela defesa do ex-presidente contra decisão do relator, 
ministro Edson Fachin. 

A Segunda Turma decidiu conceder ao ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva acesso a todos os trechos do acordo 
de colaboração premiada do ex-ministro Antonio Palocci nos quais lhe é imputado algum fato criminoso. Por maioria 
de votos, a decisão, tomada na Petição (Pet) 8421, assegura à defesa de Lula acesso aos trechos que façam 
menção a seu nome ou a expressões assemelhadas, como governo Lula e era Lula, desde que não haja prejuízo 
para a realização de diligências em andamento. 

O colegiado deferiu recurso (agravo regimental) interposto contra decisão do relator da Pet 8421, ministro Edson 
Fachin, que havia negado ao ex-presidente acesso integral ao acordo de colaboração premiada de Palocci. Em seu 
voto, Fachin manteve sua decisão de dar acesso apenas aos elementos de prova incorporados em investigações 
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criminais que tenham sido deflagradas contra o ex-presidente. 

Direito ao contraditório 

Prevaleceu, no entanto, o voto do ministro Gilmar Mendes, pelo deferimento do acesso. Ele destacou que a Segunda 
Turma, nos termos da Súmula Vinculante 14, que assegura o direito à ampla defesa e do contraditório na 
investigação criminal, tem garantido aos delatados acesso aos termos de colaboração em que tenham sido citados e 
que não tenham diligências em curso que possam ser prejudicadas. 

Segundo Mendes, os depoimentos do colaborador são aptos à formação do convencimento judicial se forem 
corroborados por outros meios idôneos de prova. Por este motivo, ele considera não ser possível decretar sigilo 
integral e intransponível sobre as delações, pois poderá haver, no conjunto, elementos de prova relevantes ao 
exercício do direito de defesa e do contraditório. 

Para o ministro, caso haja, numa colaboração premiada, informações que incriminem terceiros, deve ser assegurado 
a estes o acesso aos termos. Embora a Lei 12850/2013 (Lei de Organização Criminosa), que regulamenta a 
colaboração premiada, preveja o sigilo do acordo como regra, há uma norma especial que regulamenta o acesso do 
defensor do delatado aos atos de colaboração. De acordo com Mendes, o sigilo é importante para impedir 
vazamentos, mas não se pode restringir o acesso do delatado a elementos indispensáveis para o exercício de sua 
defesa. 

Diligências 

Gilmar Mendes observou que, diante do pedido do delatado de acesso a determinado procedimento, o juiz 
responsável pela instrução criminal deve requerer à autoridade policial informações sobre as diligências em 
andamento para que decida sobre a necessidade de preservar o sigilo. Segundo o ministro, nem toda diligência em 
andamento prejudica o direito de acesso às colaborações. Mas, caso o juiz entenda haver risco razoável de que a 
investigação seja frustrada por atos do delatado, o sigilo deve ser mantido e devidamente fundamentado. 

Acompanharam a divergência os ministros Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Anulado termo aditivo de colaboração premiada firmado na Operação Publicano 

 

A Segunda Turma, concedeu habeas corpus para declarar a nulidade de termo aditivo de colaboração premiada 
firmado entre o Ministério Público do Paraná, o ex-auditor Luiz Antônio de Souza e sua irmã Rosângela de Souza 
Semprebom, no curso da chamada Operação Publicano, que investiga delitos supostamente praticados por auditores 
da Receita Estadual e empresários contra a administração pública. Diante de empate na votação, prevaleceu, em 
observância ao Regimento Interno do STF (artigo 146, parágrafo único), a decisão mais favorável aos réus. A 
decisão se deu no julgamento dos Habeas Corpus (HCs) 142205 e 143427, impetrados em favor de Gilberto Favato, 
Antonio Carlos Lovato e outros réus de ação penal instaurada em decorrência das investigações. 

Contexto 

Em 2015, o ex-auditor Luiz Antônio de Souza foi preso em flagrante pelo crime de estupro de vulnerável e firmou 
acordo de delação com os promotores de Justiça do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado 
(Gaeco) para revelar fatos relativos a esse crime e, também, a crimes contra a Administração Pública do qual teria 
participado, com o recebimento de propina para redução de tributos de contribuintes. Sua irmã, Rosângela 
Semprebom, também auditora fiscal estadual, assinou acordo semelhante. 

Diante da constatação de que os delatores teriam mentido, ocultado fatos e cometido novos crimes, os acordos 
foram rescindidos. Em 2017, em nova fase da operação, Luiz Antônio se negou a prestar depoimento ao juiz da 
causa. Além de afirmar que o acordo fora rescindido de forma arbitrária, ele acusou os promotores do Gaeco de 
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manipularem suas declarações. O Ministério Público estadual propôs então firmar novos acordos de delação, 
mediante a retratação das acusações imputadas ao Gaeco e a ratificação das informações prestadas nos termos 
anteriores. O aditivo foi homologado pelo juízo da 3ª Vara Criminal de Londrina (PR). Nos HCs 142205 e 143427, a 
defesa dos investigados apontavam nulidades na realização dos aditivos, firmados com a finalidade de proteger réu-
colaborador e autoridades acusadas de fraudar provas. 

Voto-vista 

Na sessão, a ministra Cármen Lúcia acompanhou a divergência aberta pelo ministro Fachin em sessão anterior pela 
rejeição da tramitação (não conhecimento) do HC 142205, impetrado contra decisão de ministro do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), e pelo indeferimento do HC 143427, impetrado contra decisão colegiada daquela corte. Embora 
admitindo, ao contrário de Fachin, a impugnação do acordo por terceiros delatados, a ministra entendeu que, no 
caso, foram atendidos todos os requisitos previstos na Lei 12.850/2013: regularidade, legalidade e voluntariedade. 

Abusos 

Os ministros Gilmar Mendes (relator) e Ricardo Lewandowski já haviam votado para declarar a nulidade do segundo 
acordo de colaboração premiada e, por consequência, reconhecer a ilicitude das declarações incriminatórias 
prestadas pelos colaboradores. Para eles, o aditamento foi feito em “cenário de abusos e desconfianças entre as 
partes”. 

Ainda de acordo com o entendimento que prevaleceu no julgamento, fundamentado no artigo 157, parágrafo 3º, do 
Código de Processo Penal (CPP), a Turma decidiu pela inutilização da prova declarada ilícita e, com base na 
necessidade de segurança jurídica, da manutenção dos benefícios concedidos aos colaboradores no acordo. Foi 
determinado ao juiz de origem que verifique se outros elementos probatórios foram contaminados pela ilicitude 
declarada e se há atos que devam ser anulados por terem sido fundamentados nas declarações, além da viabilidade 
de manutenção ou trancamento da ação penal à qual estão submetidos os autores dos habeas corpus. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

2ª Turma determina retorno de conselheiro do TCE-MT ao cargo 

 

A Segunda Turma reintegrou ao cargo um conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT) 
investigado pela suposta prática de corrupção passiva no exercício da função pública. Com o empate dos votos, 
situação em que prevalece decisão mais favorável ao réu (parágrafo único do artigo 146 do Regimento Interno do 
STF), a Turma deu provimento parcial a recurso (agravo regimental) apresentado no Habeas Corpus (HC) 173998 
para revogar o afastamento cautelar do cargo. 

A imputação da prática do crime de corrupção passiva se deu em razão de fatos ocorridos em 2014, com o suposto 
pagamento de propina na aprovação de obras públicas de interesse do executivo estadual. Por determinação do 
então relator da matéria no Supremo, ministro Luiz Fux,o conselheiro está afastado do cargo desde setembro de 
2017, juntamente com mais quatro dos sete membros do TCE-MT. 

No HC, os advogados argumentavam que o afastamento representava ameaça ao direito de ir e vir e pediam o 
trancamento de inquérito em andamento no Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob alegação de demora. O agravo 
regimental foi interposto contra decisão monocrática da atual relatora, ministra Cármen Lúcia, que negou seguimento 
ao habeas corpus, por entender que não era a via correta para a solicitação. 

Demora excessiva 

Prevaleceu o voto divergente do ministro Ricardo Lewandowski, acompanhado pelo ministro Gilmar Mendes. Eles 
entenderam que o HC é cabível em casos como os dos autos, em que se discutem medidas cautelares diversas da 
prisão. Os ministros reconheceram a complexidade do caso, porém observaram que o conselheiro está afastado do 
cargo por quase três anos, em flagrante constrangimento ilegal em razão da demora para conclusão do julgamento 
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do inquérito pelo STJ. 

“Não há notícia sobre o oferecimento de denúncia, pelo contrário, houve pedido de ampliação da medida de 
afastamento”, afirmou o ministro Lewandowski. Segundo ele, o atraso não foi atribuído à defesa do investigado, mas 
à morosidade dos órgãos jurisdicionais e estatais. O ministro Gilmar Mendes ressaltou que, ainda que o processo 
seja complexo, a medida dura “além do aceitável”, sem que tenha sido oferecida a denúncia. 

Por esses motivos, os ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes deram parcial provimento ao agravo 
regimental, a fim de revogar a medida cautelar de suspensão do conselheiro do cargo. 

Complexidade do caso 

Na sessão, a ministra Cármen Lúcia votou pela confirmação de sua decisão e pelo desprovimento do agravo 
regimental. Para ela e para o ministro Edson Fachin, não cabe HC para discutir o afastamento de funções públicas. 
Sobre a alegação de demora na tramitação do inquérito, eles apontaram a complexidade do caso, em razão dos 
múltiplos acusados, advogados diferentes, práticas complexas e descoberta de novos elementos probatórios, que 
ocasionaram o aumento do número de páginas e volumes do processo, demostrando que não há a morosidade 
alegada. 

Manutenção da denúncia 

Todos os ministros convergiram quanto à negativa do pedido da defesa para o trancamento do inquérito e 
acompanharam a relatora nesta parte. 
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Unidades de internação de adolescentes não podem ultrapassar capacidade projetada 

 

A decisão da Segunda Turma fixa diversos critérios para evitar a superlotação, entre eles a transferência, a internação 
domiciliar e a reavaliação dos casos em que não tenha havido violência. 

Por unanimidade, a Segunda Turma determinou que as unidades de execução de medida socioeducativa de 
internação de adolescentes em todo o país não ultrapassem a sua capacidade projetada. A decisão se deu no 
julgamento do Habeas Corpus coletivo (HC) 143988, na sessão virtual encerrada em 21/8. 

Liminar 

Em 2018, o relator, ministro Edson Fachin, havia determinado a adoção de diversas medidas em favor de 
adolescentes que se encontravam na Unidade de Internação Regional Norte (Uninorte), em Linhares (ES). Ele 
delimitou em 119% a taxa de ocupação no local e determinou a transferência dos excedentes para outras unidades 
que não estivessem com capacidade de ocupação superior à fixada. No ano passado, o relator estendeu os efeitos 
da decisão para unidades nos estados do Rio de Janeiro, da Bahia, do Ceará e de Pernambuco. 

Critérios 

No julgamento do mérito do HC coletivo, a Segunda Turma seguiu o voto do ministro Edson Fachin, que fixou ainda 
critérios a serem observados pelos magistrados nas unidades de internação que operam com a taxa de ocupação 
superior à capacidade projetada, como a liberação de nova vaga na hipótese de ingresso e a reavaliação dos 
adolescentes internados exclusivamente em razão da reiteração em infrações cometidas sem violência ou grave 
ameaça à pessoa. 

Foi determinada ainda a transferência dos adolescentes sobressalentes para outras unidades que não estejam com 
capacidade de ocupação superior ao limite projetado, contanto que em localidade próxima à residência dos seus 
familiares. 

Caso as medidas sejam insuficientes e a transferência não seja possível, o magistrado deverá atender ao parâmetro 
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fixado no artigo 49, inciso II, da Lei 12.594/2012, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo - Sinase, até que seja atingido o limite máximo de ocupação. O dispositivo prevê que o adolescente 
pode ser incluído em programa de meio aberto quando não houver vaga para o cumprimento de medida de privação 
da liberdade, exceto nos casos de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência à pessoa, quando 
ele deverá ser internado em unidade mais próxima de seu local de residência. 

Internação domiciliar 

Na hipótese de impossibilidade de adoção dessas medidas, deve haver a conversão da internação em internações 
domiciliares, sem qualquer prejuízo ao correto cumprimento do plano individual de atendimento, podendo ser 
adotadas diligências adicionais para viabilizar seu adequado acompanhamento e execução. Pela decisão, a 
internação domiciliar poderá ser cumulada com a imposição de medidas protetivas e/ou acompanhada da 
advertência ao adolescente infrator de que o descumprimento injustificado do plano individual de atendimento ou a 
reiteração em atos infracionais poderá acarretar a volta ao estabelecimento de origem. 

Observatório Judicial 

A Segunda Turma propôs ainda a criação de um Observatório Judicial no STF sobre o cumprimento das internações 
socioeducativas na forma de comissão temporária, a ser designada pelo presidente da Corte, com o objetivo de 
acompanhar os efeitos da deliberação neste caso, especialmente em relação aos dados estatísticos sobre o 
cumprimento das medidas estabelecidas e o percentual de lotação das unidades de internação. 

Superlotação 

O ministro Edson Fachin ressaltou que, segundo informações dos autos, há superlotação em algumas unidades da 
federação, o que justifica a necessidade de atuação reparadora do Poder Judiciário. Dados do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) mostram que nove estados apresentam índice da taxa de ocupação acima de 100%: Acre, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e Sergipe. “Não se afigura 
viável, portanto, pretender que o STF, em tema tão sensível, alusivo à dignidade dos adolescentes internados, venha 
a chancelar a superlotação nas unidades destinadas ao cumprimento de medidas socioeducativas”, disse. 

Direitos fundamentais 

Ainda de acordo com o relator, a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) deferiu medidas provisórias para 
proteção à vida e à integridade pessoal de todas as crianças e adolescentes em unidades de internação no Espírito 
Santo e em São Paulo. 

Fachin assinalou, ainda, que os meios de ampliar a proteção dos bens jurídicos devem ser objeto de debates no 
Legislativo, mas cumpre ao Judiciário zelar pelo respeito aos direitos fundamentais e atuar nas hipóteses de violação 
iminente ou em curso. A seu ver, a limitação do ingresso de adolescentes nas unidades em patamar superior à 
capacidade de vagas projetadas, além de cessar as possíveis violações, previne a afronta aos preceitos da 
Constituição Federal que asseguram a proteção integral dos adolescentes, além de fortalecer o postulado de respeito 
à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 
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2ª Turma absolve deputado federal Vander Loubet, acusado na Operação Lava-Jato 

 

Em sessão virtual, o colegiado concluiu que a PGR não conseguiu comprovar as práticas de corrupção passiva e lavagem 
de dinheiro. 

Por unanimidade, a Segunda Turma, na sessão virtual encerrada em 21/8, julgou improcedente a Ação Penal (AP) 
1019, em que a Procuradoria-Geral da República (PGR) acusava o deputado federal Vander Loubet (PT-MS), seu 
cunhado, Ademar Chagas da Cruz, e o empresário Pedro Paulo Leoni Ramos das práticas de corrupção passiva e 
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lavagem de dinheiro e, em relação aos dois primeiros, de organização criminosa. Os fatos referem-se a esquema de 
desvios na BR Distribuidora, subsidiária da Petrobras, objeto de investigação da Operação Lava-Jato. 

Denúncia 

 
De acordo com a denúncia, entre 2012 e 2014, Loubet teria solicitado e recebido, por intermédio de sua esposa, 
Roseli da Cruz Loubet, de seu cunhado, e de Fabiane Karina Miranda Avanci, sócia de Ademar, pelo menos R$ 1 
milhão, obtidos no âmbito de operações da BR Distribuidora. Os repasses teriam ocorrido sob orientação de Leoni 
Ramos e por meio de empresas do doleiro Alberto Youssef. 

Sem provas 

Segundo o relator da AP, ministro Edson Fachin, a PGR não conseguiu provar as denúncias. Ele apontou que, 
apesar da confirmação do loteamento das diretorias da BR Distribuidora pelo Partido dos Trabalhadores (PT) como 
forma de angariar apoio político do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB) e vantagem econômica indevida, o conjunto 
probatório produzido nos autos não foi suficiente para sustentar a hipótese criminal de recebimento de vantagens 
indevidas pelo deputado. 

O ministro apontou que, em depoimento, o transportador de Youssef, Rafael Ângulo Lopez, confirmou ter viajado em 
duas ou três ocasiões a Campo Grande (MS) para fazer entregas de dinheiro, supostamente para Vander Loubet, 
tendo como destino um escritório de advocacia, mas não foi preciso no apontamento do recebedor das quantias, 
afirmando apenas se tratar de uma mulher. De acordo com o relator, além dessa confirmação de viagem, não há nos 
autos qualquer elemento adicional que confirme a destinação das quantias em espécie ao deputado por intermédio 
de Ademar Chagas da Cruz, que negou, de forma peremptória, o recebimento dos recursos. Fachin lembrou que as 
declarações dos colaboradores, de forma isolada, não servem para fundamentar uma condenação, como prevê a Lei 
12.850/2013 (Lei de Organização Criminosa). 

Campanha eleitoral 

Ainda de acordo com o ministro, a PGR também não conseguiu comprovar que Loubet teria recebido recursos 
oriundos de contratos fraudulentos celebrados na BR Distribuidora para a campanha a prefeito de Campo Grande em 
2012. Os comprovantes das transferências bancárias feitas pela Arbor Consultoria e Assessoria Contábil, indicados 
pela PGR como prova dos repasses, embasam tanto a narrativa acusatória como as versões defensivas, o que 
implica o prestígio à presunção de inocência. 

No mesmo sentido, o relator afirmou que as informações contidas nos autos também não são suficientes para 
confirmar o pagamento de vantagens indevidas por Leoni Ramos a Vander Loubet a partir de contratos 
supostamente superfaturados na BR Distribuidora, o que impede o pretendido reconhecimento de que depósitos 
fracionados configurariam o produto do crime de corrupção passiva apontado na denúncia. 
 

Lavagem de dinheiro 

Como a prática de corrupção passiva não foi comprovada, a acusação de lavagem de dinheiro ficou esvaziada, pois 
os objetos do delito seriam as vantagens indevidas supostamente recebidas pelo deputado. 

Conforme o relator, a PGR também não conseguiu provar a integração de Loubet e seu cunhado à suposta 
organização criminosa que teria atuado na BR Distribuidora. Ele observou que o trânsito de valores entre a Arbor, 
vinculada a Alberto Youssef, e Ademar Chagas da Cruz foi justificado em razão de um suposto empréstimo tomado 
por este junto a Leoni Ramos, destinado a saldar dívidas da campanha do parlamentar à Prefeitura de Campo 
Grande em 2012. 
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Fonte: STF 
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Ausente o autor da publicação, provedor pode defender licitude de conteúdo veiculado em suas 

plataformas 

 

A Terceira Turma entendeu que não há impedimento para que o próprio provedor de aplicação – nas hipóteses em 

que o autor do conteúdo on-line apontado como ilegal ou ofensivo não faz parte da ação judicial – apresente 

argumentos em defesa da licitude do material hospedado ou publicado em suas plataformas.   

A decisão teve origem em ação de obrigação de fazer ajuizada por um advogado contra a Google do Brasil para que 

fossem excluídos diversos conteúdos – identificados por meio de seus respectivos localizadores (URLs) – publicados 

em um blogue com críticas direcionadas a ele. 

A sentença determinou a exclusão dos conteúdos indicados, decisão que foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro (TJRJ). O tribunal destacou que a Google responde pelos danos causados pelo conteúdo ofensivo se, 

após notificada e ciente das ofensas, recusa-se a retirá-las de imediato da plataforma. 

Em sua defesa, a empresa alegou a licitude das manifestações publicadas pelo blogue e afirmou que as publicações 

representariam apenas a exteriorização de um debate acalorado sobre assunto polêmico; por isso, tais opiniões 

deveriam estar protegidas pela liberdade de manifestação. 

Hospedagem 

Relatora do recurso, a ministra Nancy Andrighi destacou que a Google apenas fornece um serviço de hospedagem 

de blogues, sendo que o particular pode se manifestar livremente nesses espaços, sem qualquer edição por parte da 

empresa. 

A ministra reforçou a necessidade de indicação do localizador específ ico (URL) do conteúdo infringente para que se 

possa determinar sua retirada da internet, condição expressa pelo Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014). 

"A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, para a configuração da responsabilidade dos provedores de 

aplicação por conteúdos gerados por terceiros, a indicação clara e específica de sua localização na internet é 

essencial, seja por meio de uma notificação do particular, seja por meio de uma ordem judicial", afirmou. 

Além disso, a ministra ressaltou que, para o deferimento do pedido de remoção de conteúdos da internet, é 

necessária a constatação de ilegalidade no próprio conteúdo ou na forma de sua divulgação, mesmo sem previsão 

expressa no artigo 19 da Lei 12.965/2014. 

Nada impede 

Nancy Andrighi também ressaltou que, como o autor do conteúdo publicado não faz parte do polo passivo do 

processo, não há qualquer impedimento a que o provedor de aplicação apresente argumentos em defesa da licitude 

dos conteúdos. 

Apesar disso, no voto acompanhado de forma unânime pelo colegiado, a relatora negou provimento ao recurso da 

Google. Segundo ela, o TJRJ se manifestou exaustivamente sobre a configuração de ofensa à honra do advogado, 

não sendo possível ao STJ reanalisar essa conclusão, em virtude da vedação imposta pela Súmula 7. 
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Operação Placebo: ministro determina prisão temporária do pastor Everaldo e de mais dez pessoas 

 

O ministro Benedito Gonçalves decretou a prisão temporária do presidente do Partido Social Cristão (PSC), Everaldo 

Dias Pereira – o pastor Everaldo –, e de mais dez pessoas, todas investigadas na Operação Placebo, que apura a 

formação de organização criminosa para o desvio de recursos na área da saúde do Rio de Janeiro. 

No âmbito da mesma operação, o ministro determinou o afastamento por 180 dias do governador do estado, Wilson 

Witzel, e a prisão preventiva de outros seis investigados. 

Diferentemente das prisões preventivas – decretadas sem prazo determinado –, as prisões temporárias têm duração 

máxima de cinco dias, mas podem ser prorrogadas mediante prévia decisão judicial fundamentada. 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), o pastor Everaldo lideraria um dos grupos criminosos influentes 

nos poderes Executivo e Legislativo do Rio de Janeiro, especialmente no governo de Wilson Witzel. As investigações 

apontaram que o presidente do PSC comandaria várias contratações e teria controle sobre orçamentos na Secretaria 

da Saúde e em outros órgãos estaduais. 

Ao justificar a necessidade das prisões temporárias, o ministro destacou que quaisquer medidas cautelares mais 

brandas – como a proibição de contato com pessoas investigadas, o monitoramento eletrônico e a prisão domiciliar – 

não seriam suficientes, "na medida em que não obstariam a manutenção de práticas para ocultação de evidências e 

destruição de elementos de informação e de prova, como remessa de recursos ao exterior, influência sobre 

testemunhas" e outras ações ilegais. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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STJ afasta o governador Witzel do cargo e prende seis investigados por irregularidades na Saúde 
do Rio 

 

 O ministro Benedito Gonçalves determinou o afastamento de Wilson Witzel do cargo de governador do Rio de 
Janeiro por 180 dias. A decisão ainda proíbe o acesso de Witzel às dependências do governo do estado, a  sua 
comunicação com funcionários e a utilização de serviços a que tinha direito no exercício do cargo. 

Na decisão, o ministro determinou a prisão preventiva de seis investigados: o empresário Mário Peixoto, Alessandro 
de Araújo Duarte, Cassiano Luiz da Silva, Juan Elias de Paula, Gothardo Lopes Netto e Lucas Tristão do Carmo, 
para a garantia da ordem pública, para a conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei 
penal.  

Os presos e Witzel estão proibidos de manter contato entre si e com os demais investigados, exceto se forem 
cônjuges, pais ou filhos, e com as testemunhas da investigação. 

Witzel e os demais são investigados no âmbito da Operação Placebo, que trata de irregularidades na contratação de 
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hospitais de campanha, compra de respiradores e medicamentos no contexto do combate à Covid-19. 

"Os fatos não só são contemporâneos como estão ocorrendo, e revelando especial gravidade e reprovabilidade, a 
abalar severamente a ordem pública. O grupo criminoso agiu e continua agindo, desviando e lavando recursos em 
plena pandemia da Covid-19, sacrificando a saúde e mesmo a vida de milhares de pessoas, em total desprezo com o 
senso mínimo de humanidade e dignidade, tornando inafastável a prisão preventiva como único remédio suficiente 
para fazer cessar a sangria dos cofres públicos, arrefecendo a orquestrada atuação da orcrim" (organização 
criminosa), destacou o ministro do STJ na decisão. 

Materialidade e indícios 

O ministro Benedito Gonçalves concluiu que a partir de diligências empreendidas por ordem do STJ, bem como na 
primeira instância no âmbito das Operações Favorito e Mercadores do Caos, foram colhidos até o momento 
elementos que comprovam a materialidade e indícios suficientes de autoria em relação a Witzel e aos seis 
investigados quanto aos crimes de corrupção ativa e passiva, organização criminosa e lavagem de capitais. 

Segundo o Ministério Público Federal (MPF), os elementos de informação e de prova colhidos até o momento 
demonstram que se trata de uma sofisticada organização criminosa no estado do Rio composta por pelo menos três 
grupos de poder, encabeçada pelo governador Witzel, a qual repetiria o esquema criminoso praticado pelos dois 
últimos governadores – Sérgio Cabral e Luiz Fernando Pezão. 

Para Benedito Gonçalves, o cenário encontrado pela investigação demonstra que os crimes foram cometidos por 
meio de contratos ilicitamente direcionados, firmados com entidades variadas – inclusive para além do campo de 
ações de combate à pandemia da Covid-19 –, tendo sido a estrutura gestada e financiada antes mesmo da eleição 
de Wilson Witzel para o cargo de governador, em 2018. 

O ministro manteve o sigilo do inquérito, bem como do acordo de colaboração premiada e dos depoimentos do 
colaborador Edmar Santos, conforme estabelece a Lei 12.850/2013. 

Prisão desnecessária 

O pedido de prisão do governador, feito pelo MPF, não foi acolhido pelo ministro Benedito, que entendeu ser 
suficiente o seu afastamento do cargo para interromper as supostas atividades de corrupção e lavagem de dinheiro. 
Witzel deixa de ter poder para liberação de recursos e contratações em tese fraudulentas. 

O governador afastado poderá permanecer na residência oficial e ter contato com o pessoal e dispor dos serviços 
imediatamente a ela correspondentes.  
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Terceira Seção rejeita recurso da Google contra fornecimento de dados no caso Marielle Franco 

 

Por maioria, a Terceira Seção negou provimento a um recurso da Google Brasil Internet e manteve decisão que 
determinou à empresa o fornecimento de informações de usuários de seus serviços no âmbito das investigações 
sobre a morte da vereadora Marielle Franco e de seu motorista, Anderson Gomes, ocorrida em 14 de março de 2018, 
no Rio de Janeiro. 

Segundo o ministro Rogerio Schietti Cruz, relator, para a quebra do sigilo de dados armazenados, de forma 
autônoma ou associada a outras informações pessoais, a autoridade judiciária não é obrigada a indicar previamente 
as pessoas que estão sendo investigadas, até porque o objetivo da medida é justamente proporcionar a identificação 
de usuários do serviço ou de terminais utilizados. 

A Google questionou decisão da 4ª Vara Criminal da Comarca do Rio de Janeiro que lhe determinou, em fevereiro de 
2019, que fornecesse informações sobre quem transitou por certos locais do Rio de Janeiro, a partir dos dados de 
busca e de acesso em seus aplicativos. 
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Para a provedora, o ordenamento jurídico brasileiro não admite quebras de sigilo e interceptações genéricas, sem a 
individualização das pessoas afetadas. A Google alegou que a medida, determinada de forma genérica, é 
desproporcional. 

Preconceitos 

De acordo com o ministro Rogerio Schietti, a medida não impõe risco desmedido à privacidade e à intimidade dos 
usuários, e é preciso levar em conta as particularidades do caso. 

"Este assassinato, ao que se pode inferir da narrativa sobre o fato, foi cometido em razão não apenas da atividade 
da parlamentar Marielle Franco, em defesa dos direitos humanos. Tudo indica tenha sido também motivado porque 
essa pauta era conduzida por uma mulher, vinda da periferia, negra e lésbica – ingredientes que, em uma cultura 
patriarcal, misógina, racista e preconceituosa, potencializaram a reação de quem se sentia incomodado", afirmou. 

De acordo com o ministro, nesse contexto, a quebra do sigilo de dados informáticos para auxiliar a investigação do 
crime não é medida desproporcional, e a obtenção das informações pelas autoridades responsáveis pelo caso não 
terá reflexos significativos nos direitos fundamentais das pessoas abrangidas pela determinação. 

Direito não absoluto 

Schietti comentou que, em uma sociedade na qual a informação é compartilhada cada vez com maior velocidade, 
nada mais natural do que a preocupação do indivíduo em assegurar que os fatos inerentes à sua vida pessoal sejam 
protegidos, mas é preciso ter em mente que o direito ao sigilo não é absoluto, admitindo-se a sua restrição quando 
imprescindível para o interesse público. 

Ele lembrou que, segundo a jurisprudência do STJ, é possível afastar a proteção do direito ao sigilo quando 
presentes circunstâncias que denotem a existência de interesse público relevante, por meio de decisão proferida por 
autoridade judicial competente, suficientemente fundamentada, na qual se justifique a necessidade da medida para 
fins de investigação criminal ou de instrução processual criminal. 

Distinção conceitual 

O ministro refutou as alegações da Google de que a medida seria genérica e afetaria um número elevado de 
pessoas, sem a correta indicação de suspeitos. 

A determinação do juiz de primeira instância, explicou o relator, foi para a quebra de sigilo de dados informáticos 
estáticos, referentes à identificação de usuários de aplicativos em determinado perímetro geográfico, diferentemente 
do que ocorre com as interceptações, as quais dão conhecimento do conteúdo da comunicação travada com o 
destinatário. 

"Há uma distinção conceitual entre a quebra de sigilo de dados armazenados e a interceptação do fluxo de 
comunicações", afirmou o ministro. "O ordenamento jurídico brasileiro tutela de maneira diferente o conteúdo das 
comunicações mantidas entre indivíduos e, a seu turno, as informações de conexão e de acesso a aplicações de 
internet, garantindo proteção também a essa segunda categoria de dados, ainda que em dimensão não tão ampla." 

Rogerio Schietti lembrou que, segundo os artigos 22 e 23 do Marco Civil da Internet, na ordem judicial para o 
fornecimento de registros de conexão ou acesso não é indispensável a individualização das pessoas. "Tal exigência, 
por certo, revelar-se-ia verdadeiro contrassenso, na medida em que o objetivo da lei é possibilitar essa identificação", 
concluiu o relator. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Alegação de doenças e omissão do juízo levam relator a conceder prisão domiciliar para Mizael 
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Bispo 

 

Em razão das precárias condições de saúde apontadas pela defesa e da omissão do juízo da execução penal em 
prestar informações sobre a situação do preso, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Sebastião Reis 
Júnior concedeu prisão domiciliar para Mizael Bispo de Souza, condenado pela morte de sua ex-namorada Mércia 
Nakashima, em 2010. 

Mizael Bispo ficará sob monitoramento por tornozeleira eletrônica e deverá respeitar as condições a serem impostas 
pelo juízo da vara de execução penal. 

Em junho, ao analisar o pedido de habeas corpus, o ministro relator já havia reconhecido a demora excessiva da 2ª 
Vara das Execuções Criminais da comarca de Taubaté (SP) para decidir sobre o pedido de prisão domiciliar feito 
pela defesa, que alegava problemas de saúde e risco de infecção pelo novo coronavírus. Na ocasião, Sebastião Reis 
Júnior concedeu liminar para que o juízo apreciasse o pedido da defesa no prazo de cinco dias. 

Cinco meses 

Apontando que a ordem não foi cumprida e que já se passaram cinco meses sem que o seu requerimento fosse 
analisado em primeiro grau, a defesa insistiu no pedido de prisão domiciliar ao STJ. 

Segundo o ministro, o juízo de Taubaté já havia deixado de atender aos pedidos de informações do STJ por duas 
vezes consecutivas, e "novamente se manteve inerte ao deixar de cumprir a decisão aqui exarada, além de, mais 
uma vez, não atender à solicitação de informações desta corte" – situação que, na visão do ministro, impõe o 
reconhecimento do constrangimento ilegal apontado pela defesa. 

"Em se tratando de pedido de prisão domiciliar humanitária formulado há quase cinco meses, em favor de apenado 
que se diz acometido de várias patologias, e que se encontra em unidade prisional com falta de estrutura básica já 
reconhecida, há que se reconhecer o evidente constrangimento ilegal sofrido pelo ora requerente, a justificar a pronta 
concessão do benefício pleiteado" – declarou o relator no ato em que determinou a transferência do condenado para 
a prisão domiciliar com monitoramento eletrônico. 

Várias doenças 

A defesa mencionou que Mizael Bispo estaria sofrendo de várias doenças, como hipertensão, colesterol alto, arritmia 
cardíaca, depressão, ansiedade, sinusite e rinite crônicas. Além disso, ainda de acordo com a defesa, o preso foi 
vítima de uma descarga elétrica de mais de 13 mil volts, que o deixou com imunidade baixa e sem parte dos dedos 
da mão e do pé direito. 

Sebastião Reis Júnior ressaltou que, mesmo após a reiteração do pedido de informações, o juízo responsável pela 
execução penal não as prestou, sendo imperativo reconhecer o constrangimento ilegal. 

"Ressalte-se que o deferimento do benefício nesta oportunidade ampara-se tão somente nos documentos e 
alegações trazidos pelo impetrante, já que não existem informações do juízo de piso, por omissão, que as 
confrontem ou neguem", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Caixa de Pandora: Quinta Turma mantém condenação do ex-governador Arruda por falsidade 
ideológica 

 

A Quinta Turma manteve em dois anos e 11 meses a condenação do ex-governador do Distrito Federal José Roberto 
Arruda por falsidade ideológica. O colegiado acompanhou a decisão do relator, ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, que negou provimento ao recurso em que Arruda pedia a absolvição. 
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Segundo a denúncia do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT), no dia 28 de outubro de 2009, o 
então governador inseriu informações falsas em quatro declarações para justificar o recebimento de dinheiro de 
Durval Barbosa Rodrigues – ex-secretário de Relações Institucionais do DF e delator do esquema de corrupção 
revelado pela Operação Caixa de Pandora.  

Em primeiro grau, Arruda foi condenado à pena de três anos, dez meses e 20 dias de reclusão, em regime 
semiaberto. Contudo, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) reduziu a pena para dois 
anos e 11 meses de reclusão, em regime aberto – substituída por penas restritivas de direitos. 

No recurso, a defesa alegou, entre outros pontos, que a condenação teria uma série de ilicitudes, como o fato de ter 
se baseado apenas na delação premiada de Durval Barbosa. Também questionou o aumento da pena em razão do 
cargo público, afirmando que a fundamentação da medida apenas reproduziu o texto da lei. Segundo a defesa, 
Arruda faria jus à atenuante da confissão espontânea prevista no Código Penal.  

Provas 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca afirmou que, ao contrário do que sustenta a defesa, a condenação de 
Arruda não foi baseada apenas na delação de Barbosa, mas também em laudos periciais, documentos e outras 
provas produzidas no processo. O relator lembrou a impossibilidade de nova análise desses fatos e provas em razão 
da Súmula 7. 

Em relação à causa de aumento de pena adotada na condenação – quando o agente comete o crime prevalecendo-
se do cargo de funcionário público –, o relator entendeu que a sua fundamentação não se limitou à reprodução do 
parágrafo único do artigo 299 do Código Penal. 

"Com efeito, não há dúvidas de que o acusado era, à época dos fatos, funcionário público, uma vez que cumpria o 
mandato de governador do Distrito Federal. Ademais, o crime foi cometido prevalecendo-se do cargo, conforme 
amplamente explicitado ao longo do acórdão que manteve a condenação do recorrente", explicou o ministro. 

Confissão 

Embora a defesa alegue que Arruda teria direito à atenuante da confissão espontânea, Reynaldo Soares da Fonseca 
observou que, para o TJDFT, o ex-governador não confessou ter incluído declarações falsas nos documentos; ao 
contrário, sustentou que elas seriam verdadeiras. 

"Não se questiona a veracidade material do documento, que, de fato, foi confeccionado e assinado pelo recorrente. 
O que se questiona é a falsidade ideológica da informação nele constante – o que, reitero, em nenhum momento foi 
afirmado pelo recorrente, nem parcialmente nem de forma qualificada", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Nova Pesquisa Pronta trata das qualificadoras feminicídio e motivo torpe 

 

Direito processual penal – ação penal 

No julgamento do HC 580.435, a Sexta Turma afirmou que "eventual retardo na conclusão da instrução criminal deve 
ser considerado para fins de flexibilização, especialmente diante da situação pela qual todos passamos – na espécie, 
a audiência de instrução e julgamento, que estava designada para o dia 28/7/2020, foi suspensa, segundo a juíza 
que conduz o processo, em razão da pandemia da Covid-19, o que justifica certa demora no encerramento da 
instrução criminal". 

O processo é de relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior. 
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Direito processual penal – aplicação da pena    

A Sexta Turma apontou que, conforme jurisprudência do STJ, "as qualificadoras do motivo torpe e do feminicídio não 
possuem a mesma natureza, sendo certo que a primeira tem caráter subjetivo, ao passo que a segunda é objetiva, 
não havendo, assim, qualquer óbice à sua imputação simultânea". 

O entendimento foi firmado no julgamento do AREsp 1.166.764, sob relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro. 

 

Direito processual penal – tribunal do júri 

"Não há nenhuma incompatibilidade de realização de interrogatório por videoconferência em sessão plenária do júri 
quando a medida excepcional encontra amparo em dados concretos dos autos, evidenciando-se a sua necessidade 
na alta periculosidade do paciente e em anterior tentativa de fuga." 

Essa foi a orientação firmada pela Sexta Turma no julgamento do HC 445.864, sob relatoria do ministro Sebastião 
Reis Júnior. 

 

Direito civil – alimentos 

No julgamento do AREsp 1.573.489 pela Quarta Turma, o ministro relator, Antonio Carlos Ferreira, afirmou que a 
jurisprudência do STJ já firmou entendimento de que "a obrigação alimentar do pai em relação aos filhos não cessa 
automaticamente com o advento da maioridade, a partir da qual subsiste o dever de assistência fundado no 
parentesco sanguíneo, devendo ser dada a oportunidade ao alimentando de comprovar a impossibilidade de prover 
a própria subsistência ou a necessidade da pensão por frequentar curso técnico ou universitário". 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Ex-funcionário da Dersa acusado de desvios não consegue habeas corpus na Quinta Turma  

 

Por não verificar constrangimento ilegal, a Quinta Turma não conheceu do pedido de José Geraldo Casas Vilela – 
ex-chefe do departamento de assentamento da estatal paulista Desenvolvimento Rodoviário S.A. (Dersa) – para a 
realização de diligências complementares na ação penal a que ele responde por desvio de dinheiro público. 

Segundo o Ministério Público Federal (MPF), Vilela teria integrado esquema que desviou mais de R$ 7 milhões do 
programa de reassentamento dos empreendimentos Rodoanel Sul, Jacu Pêssego e Nova Marginal Tietê, entre 2009 
e 2011. 

A denúncia do MPF, que incluiu mais quatro pessoas, foi recebida em maio de 2018 pelo juízo federal de São Paulo, 
e a instrução criminal foi encerrada em outubro daquele ano. Na ocasião, abriu-se prazo para que as defesas dos 
réus requeressem diligências complementares, momento em que a de Vilela pediu algumas – como a acareação de 
testemunhas. 

O juízo indeferiu os pedidos – decisão mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nesse período, foi 
proferida a sentença que o condenou a 145 anos e oito meses de reclusão, em regime inicial fechado. 

Essa sentença, no entanto, foi anulada pelo STJ no julgamento do RHC 119.520, de relatoria do ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca, que seguiu orientação do Supremo Tribunal Federal e determinou que as colaboradoras corrés 
apresentassem suas alegações finais antes dos demais denunciados. 

Poder discricionário 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa de José Geraldo Casas Vilela pediu o reconhecimento da nulidade da 
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ação penal, desde o momento anterior às alegações finais, sob o argumento de que o juízo teria indeferido o seu 
pedido de produção de diligências sem fundamentação idônea – o que acarretou cerceamento do direito de defesa. 

O relator do pedido, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, explicou que o artigo 402 do Código de Processo Penal 
dispõe que, "produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, 
o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na 
instrução". 

Citando a doutrina especializada no assunto, o ministro destacou que essas diligências deverão ser aceitas quando 
comprovadas a sua necessidade e a pertinência, e somente quando se destinarem a esclarecer questões surgidas 
de fatos e circunstâncias apurados na instrução. 

O relator lembrou que a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que "o magistrado condutor da ação penal 
pode indeferir, desde que em decisão devidamente fundamentada, as diligências que entender protelatórias ou 
desnecessárias, dentro de um juízo de conveniência, que é próprio do seu regular poder discricionário". 

Fundamentação idônea 

No caso em análise, o ministro observou que o juízo de primeiro grau refutou, fundamentadamente, cada um dos 
pedidos de diligências complementares da defesa, pois, em cotejo com os demais elementos de prova, considerou-
os protelatórios e desnecessários. Para o relator, não houve violação aos princípios do devido processo legal, da 
ampla defesa e do contraditório. 

"Considerando que a decisão de primeiro grau veio acompanhada da devida fundamentação, demonstrando que as 
diligências adicionais não seriam necessárias, tal análise demandaria inevitavelmente profunda incursão nos fatos e 
elementos probatórios da ação penal, o que, como se sabe, não se compatibiliza com a presente via do habeas 
corpus e deve ser decidido pelas instâncias ordinárias no seio do processo-crime, pendente de nova sentença 
penal", declarou Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Veja a notícia no site 
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